
ERRATA
RESOLUÇÃO SESA Nº 0060/2022

Publicada no DIOE nº 11.114, de 09/06/2022

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo art.
4°, incisos II, VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019 e o art. 8º, inciso IX, do
anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº
1037/2021, PARA NELA FAZER CONSTAR QUE,

Onde se lê:

Lotada na 08ª – Farmácia Especial – Francisco Beltrão

Leia-se:

Lotada no Hospital Regional de Francisco Beltrão

                                          Curitiba, 11 de fevereiro de 2022.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde 
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Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 11/02/2022 10:57. Inserido ao protocolo 16.823.378-7 por: Andreia Amorin Trevisan em:
11/02/2022 10:26. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 76624c0fcddaa59fb42843bcc77bf171.


